Lei Nº 992

Autoriza o município assumir direção de equipamento repetidor, prover sua manutenção e abre crédito especial.

O povo do município de Patos de Minas, Estado de minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autoriza a assumira direção da estação repetidora local, provendo a sua manutenção, Canal TV-4, de propriedade de comercial Alvorada Ltda. E canal TV-7, montada por subscrição popular.

Art. 2º - Todo o patrimônio da Sociedade e o constituído pela subscrição pública reverterão ao município, sem qualquer ônus, nos têrmos da Portaria 385-B, de 28 de novembro de 1961.

Art.3º - Para fazer face à despesa que terá o Município durante os cinco meses restantes do ano, fica aberto o crédito especial de NC$2.383,75, sendo:

Material de consumo...........................................NC$
1.000,00

Salários.............................................................NC$
1.383,75

Art.4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Mando, Portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento, e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir,  tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de agosto de1968.

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

